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FUNDAÇÃO COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO
DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR
PORTARIA Nº 34, DE 9 DE MARÇO DE 2020

Dispõe sobre as condições para fomento a cursos de
pós-graduação stricto sensu pela Diretoria de
Programas e Bolsas no País da CAPES.

O PRESIDENTE DA COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE
NÍVEL SUPERIOR - CAPES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II, III
e IX do art. 26 do Estatuto da CAPES, aprovado pelo Decreto nº 8.977, de 30 de janeiro de
2017, tendo em vista o disposto na Portaria MEC nº 389, de 23 de março de 2017, e nas
Portarias CAPES nº 60, de 20 de março de 2019, e nº 90, de 24 de abril de 2019, e
considerando o constante dos autos do processo nº 23038.017607/2019-15, resolve:

Art. 1º Esta Portaria estabelece as condições para o fomento a cursos de pós-
graduação stricto sensu pela Diretoria de Programas e Bolsas no País (DPB) da CAPES.

Art. 2º O fomento de que trata esta Portaria atenderá as diferenças estruturais
entre os cursos de pós-graduação stricto sensu realizados nas modalidades acadêmica e
profissional, ofertados presencialmente ou a distância, por instituições de ensino superior
devidamente credenciadas, nos termos da legislação vigente.

Art. 3º A definição de valores, critérios e prioridades para o fomento aos cursos
de que trata esta Portaria condicionar-se-á à existência de disponibilidade orçamentária e
dar-se-á fundamentadamente, mediante juízo de oportunidade e conveniência da
Administração.

Art. 4º São passíveis de fomento:
I - os cursos de pós-graduação stricto sensu de caráter acadêmico presencial,

salvo quando incidente alguma hipótese de vedação; e
II - os cursos de pós-graduação stricto sensu de caráter acadêmico ou

profissional, presenciais ou à distância, quando forem formalmente contemplados
programas estratégicos, por decisão fundamentada da Diretoria-Executiva da Capes.

Art. 5º É vedado o fomento aos cursos de que trata o inciso I do art. 4º:
I - no primeiro ano de seu funcionamento;
II - no mesmo ano da homologação de alteração da modalidade profissional

para acadêmico presencial;
III - quando as três últimas notas da Avaliação forem iguais a 3 (três); ou
IV - a partir do momento em que for deferido pedido de alteração da

modalidade do curso de acadêmico para profissional presencial ou à distância.
Parágrafo único. Na hipótese do inciso IV, disciplinada neste artigo, as bolsas

ativas poderão ser mantidas até o término de suas vigências, sendo vedada a substituição
de bolsista, e desde que o discente permaneça vinculado ao programa de pós-graduação
acadêmico e presencial de origem.

Art. 6º Na ocorrência de fusão de cursos de pós-graduação stricto sensu, o
curso resultante receberá a totalidade do fomento atribuído aos cursos de origem até a
próxima revisão do modelo de redistribuição.

Art. 7º Na ocorrência de desmembramento de cursos de pós-graduação stricto
sensu, o curso original permanecerá com o fomento a ele atribuído até a próxima revisão
do modelo de redistribuição e os demais cursos resultantes submeter-se-ão às normas
previstas para cursos novos.

Art. 8º Fica determinada a revisão dos pisos e dos tetos da redistribuição de
bolsas definida pelas Portarias nº 18, nº 20 e nº 21, de fevereiro de 2020, de modo a
conferir maior concretude à avaliação da pós-graduação e maior prioridade aos cursos mais
bem avaliados, cujo resultado final deverá obedecer aos seguintes limites:

I - diminuição não superior a 50% (cinquenta por cento), para cursos cujas duas
últimas notas forem iguais a 3 (três), vedado qualquer acréscimo;

II - diminuição não superior a 45% (quarenta e cinco por cento), para cursos
cuja nota atual for igual a 3, vedado qualquer acréscimo;

III - diminuição não superior a 40% (quarenta por cento) ou acréscimo limitado
a 10% (dez por cento), para cursos cuja nota atual for igual a 4;

IV - diminuição não superior 35% (trinta e cinco por cento) ou acréscimo
limitado a 30% (trinta por cento), para cursos cuja nota atual for igual a 5; ou

V - diminuição ou acréscimo a 10% (dez por cento), para cursos de nota A ou
de nota 3 ainda não submetidos a processo de avaliação de permanência;

VI - diminuição superior a 30% (trinta por cento) ou acréscimo a 70% (setenta
por cento), para cursos cuja nota atual for igual a 6; ou

VII - diminuição não superior 20% (vinte por cento), para cursos cuja nota atual
for igual a 7, sem limitação de teto.

§ 1º Os percentuais referidos neste artigo aplicam-se, conforme o Programa, ao
somatório de bolsas ou de bolsas e taxas, concedidas em fevereiro de 2020, nos termos da
respectiva regulamentação.

§ 2º Os quantitativos apurados na forma deste artigo serão arredondados para
número inteiro, segundo a norma ABNT NBR 5891.

§ 3º Quando da aplicação dos percentuais acima resultar quantitativo inferior a
5 (cinco), o arredondamento dar-se-á para o número inteiro imediatamente superior.

§ 4º Para cursos avaliados com nota 6, o acréscimo que trata este artigo
poderá ultrapassar 70% (setenta por cento) nas hipóteses em que, após a apuração, não se
atingir o piso de 6 bolsas de mestrado e 8 de doutorado.

Art. 9º Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente da Capes.
Art. 10. Ficam revogados:
I - o art. 6º da Portaria nº 18, de 20 de fevereiro de 2020;
II - o art. 6º da Portaria nº 20, de 20 de fevereiro de 2020;
III - o art. 6º da Portaria nº 21, de 26 de fevereiro de 2020; e
IV - a Portaria nº 150, de 28 de junho de 2019.
Art. 11. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BENEDITO GUIMARÃES AGUIAR NETO

Ministério da Infraestrutura

GABINETE DO MINISTRO
DESPACHO Nº 4, DE 17 DE MARÇO DE 2020

PROCESSO Nº: 50000.068353/2019-01
INTERESSADO: BAHIA MINERAÇÃO S/A - BAMIN. CNPJ nº 67.392.063/0001- 80.
ASSUNTO: Recurso administrativo Bahia Mineração S/A - BAMIN.

1. Vistos e examinados os autos do Processo nº 50000.068353/2019-01,
considerando todas as informações ali acostadas, e com fulcro nos fundamentos
técnicos e jurídicos dispostos na Resolução nº 7.403, de 29 de novembro de 2019 -
ANTAQ, Ofício nº 474/2019/SNPTA, Nota Técnica nº 190/2019/CGPA/DNOP-
SNPTA/SNPTA, Nota Técnica nº 10/2020/CGFERP/DEAP/SFPP, Ofício nº 180/2020/GAB-
SFPP/SFPP, Parecer nº 153/2020/CONJUR-MINFRA/CGU/AGU, ratifico as razões expostas
nos referidos documentos, para DEFERIR o pleito da Empresa BAHIA MINERAÇÃO S/A -

BAMIN relativo a prorrogação, mediante novo Termo Aditivo, do prazo para
comprovação do direito de uso e fruição da área em que deverá ser implantada a
instalação portuária de que se trata, nos termos da Cláusula Sexta do Contrato de
Adesão nº 03/2014.

2. Oficie-se a Empresa BAHIA MINERAÇÃO S/A - BAMIN, para ciência desta
Decisão, juntamente com os atos instrucionais supramencionados.

3. Dê ciência à Secretaria de Fomento, Planejamento e Parcerias - SFPP desta Decisão.
4. Restituam-se os autos à Secretaria Nacional de Portos e Transportes

Aquaviários - SNPTA/Minfra, para as demais providências cabíveis.

TARCISIO GOMES DE FREITAS
Ministro

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA Nº 564, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2020

Aprova o Plano de Desenvolvimento e Zoneamento
do Porto Organizado de Itajaí, nos termos que
especifica.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 20, inciso VII, alínea "e" do Decreto nº 9.676, de 02 de
janeiro de 2019, e tendo em vista o disposto no art. 17, § 2º, da Lei n. 12.815, de 5 de
junho de 2013, no art. 9º da Portaria SEP/PR nº 3, de 7 de janeiro de 2014 e o constante
nos autos do processo administrativo nº 00045.003713/2016-84, resolve:

Art. 1º Aprovar o Plano de Desenvolvimento e Zoneamento do Porto
Organizado de Itajaí, apresentado pela Autoridade Portuária, conforme o Ofício nº
599/2019/SURIN, da Superintendência do Porto de Itajaí, e seus anexos, datado de 07 de
novembro de 2019, contido no processo 00045.003713/2016-84.

Art. 2º Estabelecer que o PDZ aprovado por esta Portaria receba a
denominação de PDZ do Porto Organizado de Itajaí - 2019.

Art. 3º Revogar o PDZ aprovado pelo Conselho de Autoridade Portuária - CAP
do Porto de Itajaí, por meio da Deliberação nº 007/2010, em 10 de setembro de 2010.

Art. 4º Determinar a publicação do PDZ no sítio eletrônico do Ministério da
Infraestrutura, bem como no sítio eletrônico da Superintendência do Porto de Itajaí.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO SAMPAIO CUNHA FILHO

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
DECISÃO Nº 42, DE 17 DE MARÇO DE 2020

Prorroga a validade de habilitações, certificados,
autorizações, averbações, credenciamentos,
treinamentos e exames.

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no exercício da
competência que lhe foi outorgada pelo art. 11, inciso V, da Lei nº 11.182, de 27 de
setembro de 2005, tendo em vista o disposto no art. 8º, incisos X, XIII, XIV, XVII e XLVI, da
mencionada Lei,

Considerando os impactos às atividades desenvolvidas pela ANAC diante da
emergência de saúde pública, evidenciada pela classificação do COVID-19 como pandemia
pela Organização Mundial de Saúde;

Considerando a necessidade de preservação da segurança e saúde de regulados
e servidores; e

Considerando o que consta no processo nº 00058.010770/2020-57, deliberado
e aprovado na 5ª Reunião Deliberativa, realizada em 17 de março de 2020, decide:

Art. 1º Prorrogar, em 120 (cento e vinte) dias, a validade das seguintes
habilitações, certificados, autorizações, averbações, credenciamentos, treinamentos e
exames, nas condições especificadas:

I - habilitações e certificados concedidos sob o Regulamento Brasileiro da
Aviação Civil - RBAC nº 61 e com data de vencimento entre os meses de fevereiro e junho
de 2020;

II - habilitações concedidas sob o Regulamento Brasileiro de Homologação
Aeronáutica - RBHA 63 e com data de vencimento entre os meses de março e junho de
2020;

III - habilitações concedidas sob o RBAC nº 65 e com data de vencimento entre
os meses de fevereiro e junho de 2020;

IV - averbações do nível de proficiência linguística segundo o RBAC nº 61 e com
data de vencimento entre os meses de março e junho de 2020;

V - certificados médicos aeronáuticos - CMA concedidos sob o RBAC nº 67 e
com data de vencimento entre os meses de março e junho de 2020;

VI - autorizações de funcionamento e homologações de curso emitidas sob o
RBHA nº 141 que vencerem entre os meses de abril e junho de 2020;

VII - credenciamento de examinadores vinculados a operadores aéreos, centros
de instrução de aviação civil - CIAC e centros de treinamento de aviação civil - CTAC que
vencerem entre os meses de março e junho de 2020;

VIII - certificados de qualificação de dispositivos de treinamento para simulação
de voo -FSTD que vencerem entre os meses de março e junho de 2020; e

IX - treinamentos e exames operacionais, previstos no RBHA 91, ou RBAC que
vier a substituí-lo, e nos RBAC nº 90, 121, 133, 135, 137 e 175 que vencerem entre os
meses de março e junho de 2020.

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ
Diretor-Presidente

DECISÃO Nº 43, DE 17 DE MARÇO DE 2020

Prorroga a validade de certificações de
profissionais previstas no RBAC nº 110, RBAC nº
153 e na Resolução ANAC nº 279 e isenta a
realização de reuniões ordinárias de Comissão de
Segurança Aeroportuária (CSA), bem como estende
o prazo para realização das atividades de controle
de qualidade AVSEC por parte dos operadores
previstas nos RBAC nº 107 e RBAC nº 108.

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no exercício
da competência que lhe foi outorgada pelo art. 11, inciso V, da Lei nº 11.182, de 27
de setembro de 2005, tendo em vista o disposto nos arts. 8º, incisos X e XLVI, da
mencionada Lei, e 4º, incisos X e XLII, do Anexo I do Decreto n° 5.731, de 20 de março
de 2006,

Considerando os impactos às atividades desenvolvidas pela ANAC diante da
emergência de saúde pública, evidenciada pela classificação do COVID-19 como
pandemia pela Organização Mundial de Saúde;

Considerando a necessidade de preservação da segurança e saúde de
regulados e servidores; e

Considerando o que consta do processo nº 00058.010624/2020-21,
deliberado e aprovado na 5ª Reunião Deliberativa, realizada em 17 de março de 2020,
decide:

Art. 1º Prorrogar, em 120 (cento e vinte) dias, a validade das certificações
de profissionais previstas no Regulamento Brasileiro da Aviação Civil - RBAC nº 110, no
RBAC nº 153 e na Resolução nº 279, de 10 de julho de 2013, com data de vencimento
entre os meses de março e junho de 2020.

Art. 2º Isentar os operadores de aeródromo de realizar as reuniões
ordinárias da Comissão de Segurança Aeroportuária - CSA previstas para o primeiro
semestre de 2020, nos termos do parágrafo 107.37(a)(2) do RBAC nº 107.

Art. 3º Estender até 31 de outubro de 2020 o prazo para realização das
atividades de controle de qualidade AVSEC por parte dos operadores previstas no RBAC
nº 107 e no RBAC nº 108, cujos intervalos máximos de execução ocorram entre março
e julho de 2020.

Art. 4º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ
Diretor-Presidente


